
 
 
 

Termo de Justificativa de Dispensa de Licitação  
 

 
PROCESSO: 6742/2021. 
 
CONTRATADO: SIG SERVICOS DE CERTIFICAÇÃO DIGITAL EIRELI, 
CNPJ: 22.065.332/0001-97. 
 
OBJETO: Aquisição de 02 (dois) certificados digitais e-CPF A3 36 (trinta e 
seis) meses e 02 (dois) tokens USBs para o Setor de Compras e 
Licitações, visto que é necessário para assinatura eletrônica de 
documentos oficiais do Município, tais como o envio de documentações ao 
TCE/RJ, Licitações On-Line, Compras Net, entre outros. 
 
VALOR:  R$ 600,00 (seiscentos reais). 
 
PRAZO: O prazo será de 01 (um) mês. 
 
RAZÃO DA ESCOLHA: Para outros serviços e compras de valor até 10% 
(dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo 
anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não 
se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior 
vulto que possa ser realizada de uma só vez. 
 
ENQUADRAMENTO: Art. 24, inciso II da Lei nº 8.666/93.  
 
JUSTIFICATIVA DO PREÇO: Encontra-se compatível com os preços 
praticados pelo mercado. 
 

São Pedro da Aldeia, 16 de agosto de 2021. 
 
 
 
 
 

  
Marcelo Ribeiro de Souza  

Secretário Municipal de Administração 
Decreto 086/2020 
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